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Acresce e altera dispositivos e o Anexo ll da Lei
Complementar n'35, de 17 de junho de 2015, que
"DispÕe sobre o Sistema Viário das Áreas Urbanas do
Município".

§ 4oÁs rodovias federais e estaduals no tenitoio do Município
possuern faixa de domínio definida em legislação federal e estadual específica,
coníorme consta na tabela abaixo:

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, EStAdO dO

Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1o Os artigos 9o e 14 da Lei Complementar n' 35, de 17 de
junho de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Aft.90......

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN"
De 22 de dezembro de 2022

Rodovia Direçãolsentido
Faixa dê
domínio

Lado
esquerdo

Area não
ediÍicante
Ambos os

lados

BR-
158/PR

Viadúo do Anel
ViáÍio - Rua
Comendador

Norberto
Marcdldes

30m 15nr

BR.
272tPR

Câmpo lt4Õurão -
Goioerê

40nl 30m 15m

BR.
369/PR

Trevo entr.
36St487 -

Trevo entr Anel
Viário

30nr 4üm 1 snr

BR-
487PR

Campo t\rlourão -
lretama

(Rio It4uquilão)
25m l5m

PR-558 Campo Mourão -
AÍaruna

l5m l5m

(

\

Faixa dê
dominio

Lado dirêito

30m

25m

ffi
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§ íí As rodovias constantes na tabela contida no § 40 deste artigo,
que possuem trechos no perímetro urbano municipal, com seus /oÍes lindeiros
utilizados em sua maioria para fins urbanos, poderão ter suas faixas não
edificantes reduzidas para 5,00 (cinco) metros, mediante análise e parecer do
Grupo Técnico Permanente, vinculado à Secretaia de Planeiamento."

"Att. 14...

Parágrafo único

Vl - nos casos de vias locais, iá consolidadas, de baixo fluxo de
veículos e de propriedade do Município de Campo Mourão, será possível a
aplicação de pavimento do tipo TST (Tratamento Supeiicial Tiplo) com
espessura mínima de 0.03 m (três centímetros), condicionado à apresentação de
estudo técnico para análise e anuência do Grupo Técnico Permanente, vinculado
à Secretaia de Planejamento."

Art. 20 Fica alterado o ANEXO ll da Lei Complementar n" 35, de 17

de junho de 2015, que passa a vigorar conforme Anexo Único desta Lei.

Município de
CAMPOMOURÃO

PAÇO MU
Campo Mo

L "10 UTUBRO"
ded ro de 2022
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-t
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

Encaminho para deliberação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei
Complementar que "Acresce e altera dispositivos e o Anexo ll da Lei
Complementar n'35, de 17 de junho de 2015, que "Dispõe sobre o Sistema
Viário das Áreas Urbanas do Município."

Sabe-se que o Município de Campo Mouráo vem passando por
constantes mudanças em seu meio urbano, demandando assim por atualizaçôes
em dispositivos legais, fundadas no desenvolvimento ordenado da cidade,
pautado exclusivamente no interesse público.

As cidades devem ser estudadas constantemente para se verificar
suas urgências e potencialidades, a fim de atender as necessidades da
população. Por isso, o Grupo Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento
realizou estudo neste sentido, com a participação popular, através de
apresentação ao CONCIDADE (Conselho Municipal da Cidade, formado por

lideranças locais), com a sua devida anuência.

Para melhor análise e entendimento do presente, seguem alguns
documentos em anexo: pareceres do Grupo Técnico Permanente vinculado à
Secretaria de Planejamento e Resoluções no 020/2022, n" 02112022 e n"

02212022 do CONCIDADE, publicadas no Órgão Oficial no 2855, de 0611212022'
os quais justificam a alteração do Anexo ll da Lei Complementar n' 35' de 17 de
junho de 2015, sendo as alterações:

- Possibilidade de redução da faixa náo edificante em trechos de
rodovias que passam pelo perimetro urbano municipal, mediante análise e
aprovaçâo do Grupo Técnico Permanente, vinculado à Secretaria de
Planejamento, redução prevista na Lei Federal í3.913/20í9;

- Possibilidade de utilização de pavimento tipo TST (Tratamento
Superficial Triplo) em vias locais consolidadas e de baixo fluxo, mediante
apresentação de estudo técnico para análise e aprovação do Grupo Técnico
Permanente, vinculado à Secretaria de Planejamento,

- Alteração de perfil da via de acesso a Vila Guarujá, passando de
Arterial Principal para Via Arterial Secundária.

pREFEITURA MuNrcrpAL DE cAMpo rçounÃo. esraDo Do panarÁ
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:
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Município de
CAMPO]ÚOUR

Cldâde Escol.

OBS: Para uma melhor análise do Projeto de Lei o Mapa
Sistema Viário que compõe o Anexo ll, está a disposição na Secretaria
Planejamento em via fisica, em escala ampliada.

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria, solicito a
deliberação e aprovação deste Projeto de Lei Complementar em regime de
preferência.

Reitero aos Nobres Edis os me votos de profundo respeito e
ad miração

Campo Mo d ro de 2022

Tauillo Te ti

Prefeito Muni
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SEGRETARIA DO PLANEJAMENTO
GRUPO TÉCNICO PERMANENTE

PARECER SOBRE PROPOSTA DE ALTERAçÃO DA LEI COMPLEMENTAR 35/2015

O Grupo Técnico, em reuniáo realizada no dia 18/1 1/2022, após análise, emite o sêguinte parecer:

Seguem descritas as propostas de alteraÉo da Lei Complementar 35/20'15

1. Proposta de alteração no Art. 9".

Como está na lei em vigor:

" § 4o. As rodovias Íederais e estaduais no território do Município possuem faixa de domínio

definida em legislação federal e estadual específica,conforme consta na tiabela abaixo:

Rodovia Oircçao/scírtido
Frix, dG
doín,nío

L.do dir.ito

F.ix. dc
domirio

L.do
êaquêrdo

Araa nào
cdifcant.
Ambos oa

lâdos

BR.
I58 PR

Yladúo do fuiê
VÉno - Ru3
CoÍn€ndadoÍ

NoÍbeÍto
ÀlaÍcoíld6s

BR-
272 PR

{0m

BR-
3§E PR

-, r.rn r

l5m

1'-rr,

BR.
487 PR

Campo ÀlouÍão -
lret6ína

tRto l,luqulão)
5n; l5Ín

PR-558 Campo Àíourão -
fuaÍuna

t5m l5m

Ei ml
-,

U L-

T
i
I

I

Cornpo Hourão -
G0l)€í6

T(€vo €ntr
36§ .r87 -

ÍÍeyo eÍrtr Anel
i'táno

ú
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Proposta:

" § í,1.. As rodovias constantes no quadro contido no § 40. deste artigo, que possuem trechos no

perímetro urbano municipal, com seus lotes lindeiros utilizados em sua maioria para fins urbanos,

poderão ter suas faixas não edificantes reduzidas para 5,00 (cinco) metros, mediante análise e

parecer do Grupo Técnico Permanente, vinculado à secretaria de Planelamento. '

2. Proposta de alteração do ParágraÍo únicp, do Aí' ítl"'

Como está na lei em vigor:

"Art. 14. A pavimentaçáo das arteriais, coletoras. marginais de linhas de transmissáo de energia e

marginais de rodovia deverá possuir as seguintes caractêrísticas:

t-...
ll -...

ill - ...

w-...
v -...
vt -...

Parágraío único. A pavimentaçáo das üas locais e marginais de fundo de vale deverá possuir as

seguintes características:

| - sub.leilo compacÍado a 10f,o/" do Proctor NoÍmal, coínespessuÍn mínima de 20 crn;

ll - base em brita graduada compãctada a 10O% (cem por cento)do Proctor normal, com espessura

mínima de 12 cm;

lll - imprimação da base (brita graduada) com CM-30 a 1'3 lUm';

lv - pintura de ligação da base através de emulsão asfáltica comRR-lC a 1,0 Kg/m";

v - capa asfáltica em CBUQ, com espessura mínima de 0,03 m (três centímetros)."

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
GRUPO TÉCNICO PERMANENTE

.1
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
GRUPO TECNICO PERMANENTE

"Aft. 14. A pavimentação das artêriais, coleloras, marginais delinhas de transmissão de energia e

marginais de rodoüa deverá possuir as sêguintescaracterísticas:

t-...
il-...
ilt - ...

tv-...
v-...
vl -...

| - suFleito compactado a l}Oo/o do Proctor Normal, coÍnespessura mínima de 20 cm;

ll - base em brita graduada compactada a l}Oo/o (cem por centoFo Proctor normal, com espessura

mínima de 12 crn;

lll - imprimação da bâse (bnta graduada) com CM-30 a 1,3 lUm2:

lV - pintura de ligaçáo da base através de emulsáo asíáltica comRR-1C a í.0 Kg/m2;

V - capa asfáltica em CBUQ, com espessuÍEl mínima de 0,03 m (hês centímetros).

Vl - Nos câsqs de vias bcâis, já consolidadas, de baixo fluxo de veículos e de propriedade do

MunicÍpio de Campo Mourão, será possivel a aplicação de pavimento do tipo TST (Tratamento

Superficial Triplo) com espessura mínima de 0.03 m (três centímeúos), condicionado a

apresentação de estudo técnico para análise e anuência do Grupo Técnico Permanente, vinculado

à Secretaria de Planejamento.'

3. Proposta de alteração no perfit da via de aoesso a Vila Guaruiá (Estrada vdh/ de

Roncador): A
lL-

O perfil utilizado na via (BR-158 - antiga rodovia paÍa Roncador, trecho de acesso a Vila Guarujá

até o Anel ViáÍio), na atual legislação está definida como Via Arterial Principal.

-..{:l

ry

Proposta:

Parágrafo único. A pavimentaÉo das vias locais e marginais defundo de vale deverá possuir as

seguintes características:



SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
GRUPO TÉCNICO PERMANENTE

Considerando que a üa foi municipalizada; Considerando que a üa é acesso ao bairro denominado

Vila Guaruiá e outros locais de utilidade pública; Considerando a presença de loteamento junto ao

seu alinhamento; Considerando que os lotes que Íazem testada com a via estão no perímetro

urbano e são passíveis de parcelamento para fim urbano (expansão urbana); Considerando que a

via perdeu suas características de estrada e atendeÉ melhor a população sendo projetada como

avenida, havendo inclusive a necessídade de cídovia para atender o bairro anteriormente

mencionado, sendo assim, diante de todo o exposto, se manifesta íavoÉvel em definir a via como

Via Arterial Secundária.

Sendo assim firmamos o presente.

|' ! l-t I

- r-

Marcio Francisc,o Carraro Rocha
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Jaqueline Gaspar Teixeirâ

Nelson Chuiti Tanaka

Cristiane Aparecida HomanRazzini
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Campo Mourão - Terça{eira - 0f,n2n022

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO
REsÍ[.uçâo ronx§rnrTrr íng/zoaz

Anúi a pmpostâ de íUleÍeção ú Lei Complenenlâ. n; ??n012, d€ 23 de maÍç! de 2012, que dispÕ€

sobÍe 0 Phno DiÍe,toí Municipâl & Cempo M0urã0.

0 Consêlho lruoicipal da Ckkde - Concjdade Cdrpo MqlÍão, inslit ido pdo AÍt 38 & Lei Compl€ÍnqllaÍ no.222012, dê

23 de maÍço de m12. no l§0 de gras alÍibdFes em confu{mirade com o Aí tr c &t 15 d€ seu R€gimúto lntcíno,

TSBüXT

A BE§olr,§ão tlormdivâ úD Co|lcÍdade n: ml rãp2 nrttuda ro 0'!ão orcie n.' 2860 dê 1 I Í!e noytmbÍo dG 2@2:

nt3lfÜt

[1. 1'AnurÍ a pÍoDosla de AllsaÊ ü Lri ComplerEÍthr n'2Uír12, espccifi€aÍncÍte íb § ? do AIt 38. enviada ph
Po&r Erêcutivo tAmirpal, iál apÍorrada pelo Grupo T&ico Peíman8 E viíula{ro à SeoÍBbÍh Uuni;l}d de PlarêFn|efib. pmposD osb,
aprssentada na lC Rounião oÍdináÍh dests Consslho, Íealiada em 25 ds novombÍo ds m22, com o ssguiíds tsxto:

-'§?.0n úrro d6 awrhcirB s,rá th B ln i.N, ,í,n,t n be nwltdo. úc lona con qac e cblúo tlrt
cnfidtd?, th e,cituri, clr Mrn ,,loe/q q @tr/rfirs tu/r,/,,/b ü Ci&tb'.

^ll. 
?. Esta Resdução eírtra em viroí na üb & sua 4íovqãb.

CaÍnpo lihüÍÍo, 25 d€ Íloíembro & ã82.

lláÍcio traÍcisco C.ÍnÍo Roóa - G..íI f] G.d I Cdfr Gq. IÍao
RESÍILUçI0 loÍ§rn^lrr 

^ 
as2@2

Anul a pÍoposlâ de AllêràÉo ú LDí CoínplcmeotâÍ n-o 35,2015, de 17 ds iunho de 2015, quc úispôo

sooÍe o Sislema Viário das AÍe6 Urbanâs do Municipio e dá oütÍô pÍovirêncjÍ§.

0 Conselho llunicipal & CiladG - Concidade Campo tilouÍito, instluftto pdo AÍt 38 & Lei Comphmêotar no. 222012, ds
23 de março de 2012, no uso de sJas atribu(5es em contoÍmilade com o Art. tr e tut 15 de seü R€gircíto lÍ emo,

RESI.IE

ld. 1'Anuir a píopo-sta de AlteraÉ€ da Lei Gomplem€fltar rf 35f2015, @ecilicameírte do artigo 09, o qual cria
disposiüvo para redr@ da hixa íão edificeft de 15 Ínefos peÍa (b mctÍos eín Rodovias lfunÍtlab. Esbdüais e ro€Íais com lrechos no
PeÍíÍnelro UÍbano, a0Íesmüíra pdo Podeí EmJtiyo Umiopd e @Íorda pelo GnDo Íécnao P8rn|aneíb vinqrlado à S€cÍeEA Uuoicipal do
Planejamento, conÍorme delit€íado Ía lG ResÍriâo oÍdifláÍiã deste Conseôo. Íealizada em 25 de Ílowmbm de 2022-

t l. 2f. Esb Resdu@ efitra em viloí m &la dc sua +Íoyação.

Campo Mourão, 25 ds mvemàro d€ 2@.

Márcio Francisco CarraÍo Rocha - Coorúcil.oÍ Gcnl ao C,oÉülr$ Canpo l0!Ílo

www.camp0mouíao.alende. neI
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Crgão oficial tletrônico - 2855
Campo Mourão - Terça-feira -ffôn2n022

nEsotuçio âDrusrR llr^ Erztt22

tuui a pÍoposta de AbÍâÉo & Ld CoíUlenentar n.'35?015. de 17 d0 iunho & 2015. que disp6e

sobÍe o SisleÍrla \fiâÍio das AÍees Urbanas do Municipb e dá outris pÍwírêoci{ts.

0 Conselto Munkipal da Cidade - Co cidde CaÍrEo iroürão. instituilo p€lo &t 3E da Lei ComplênEntâÍ no. 222012, de

23 de ínaqo de2012, no uso de süas atÍibuiçoes em conÍormidade com o An. f e Art 15 de seu Regimento lnteíno,

RESOLVE:

lrt. 1" Anuir a pmposla de Alteíação da Lei Complemefihr n'352015. especificamenle do Arligo 14, que acrescenla

dispositivo prevendo a possibfidd€ d€ utlizaÉo de Pavimento Tipo TST (Trâhmeíto SüpeÍlcid TÍiplo) em vias locais consolida(h e de baixo

lluxo d€ veículos, apÍesenlada p€lo Podêr Exccuti\ro Municipal e apÍoyada pelo Grupo Técnico PerÍnan€flte ünculado à Secr6hÍh Municipal do
Planeiamonto, coníorÍne delib€Íaílo na 10 Rsünião ordináíia d€6te Co0sdho, Íeeliza& em 25 d€ nolembro de 2m2.

Arl. f. Esh Resolução entra em yigoÍ na data d€ sua apíovaçâ).

Campo MouÍtu. 25 de novembro d€ 2922.

MáÍcio FÍancrsco CarraÍo Rocha - CooÍdenado, GGral do Comidedê Câmpo Íoulâ0

m,l[iorffiÍnril Em
Anui a proposta de Altera6o da Lsi CompleÍnentar fl.o 352015, (h 17 de iunho de m15, que dispÔs

sobÍe o Sistema ViáÍio das AÍeas Urüanas do MuílicitÍo c dá outías píovidência§.

0 Conselho Municipal da Cidade - C0ncidade Campo MouÍão, instituído pelo AÍt. 38 da Lei Complementar no.22nÜ2, de

23 de março de 20'12. no uso de $as atíibuições em contormidade com o Art I e AÍt 15 de se! Rêgimento lntemo,

RESOLVE:

lrl. l'&uiÍ a pÍoposb de rüGnçáo da Lei CrynDlememr Íf 352015, espeúifrcaneíte & a[eraÉo de peífi| definío pâra

úa BR-l58, tr8cho ênüe o entÍoncaÍn€Írto com a BR-3fr) e o Ârul Viário, de Vla ÂrteÍid &incipal para Via Arterial SecundáÍla, agrcs€nEda p€lo

Poder Execúirro Municipal e agm/a& pelo Grupo Téoico Peímaleíb yilãíaíro â Sêc,ÍEtaria do PlarE aÍÍEnto coííoÍÍnê &liDerdo na ltr
Rernião ordináÍh de§e Coosdho, Íealida cm 25 & íErcm!ío de ã122.

tí. f- Esh ResoluÉo entra em vi0oÍ m (ft & §n 4íovaÉo.

Campo llouÍão, 25 de novembro de 202.

Márcio Fíancisc! CarrâÍo Rocha - G00d!útú0Í 8aÍ!l ío C,oocidaac G F f,!oÍ10

BEü-uGloroffimflrrBzE

fuui a iúiãÉo de ÁíÊas lÍEti[rioús do Lotsallãúo demmiÍúo JaÍdim lguãtêÍni, @liz4lo m
paítc do Lotc Íf 375 ü Glcba Rcgistm CemF tloutão, 1'paíU, MatÍítt h Íf 54.ffi do 1" 0ftio -

Re0istro dc lÍnóveis th Carnpo Mouíão.

0 Cons€lho Munbipal da Cidade - Coflcidad€ CaÍnpo lburão. instituído pelo Aí. 38 da Lei CompleíneotaÍ no- 222012,
23 de maÍço dem12, no uso de süas âtíbuições em conÍoÍmk ade com o Arl. tr e AÍt 15 de seu Regimento lntsmo,

www.campomouíao.atende.neI

RE§OLVE:
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